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DA
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TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS
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CAPÍTULO II
 DOS DIREITOS SOCIAIS

.......................................................................................................................................................

Art. 7º  São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem
à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa,
nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros
direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;
III - fundo de garantia do tempo de serviço;
IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender às

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação,
saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que
lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;
VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo

coletivo;
VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem

remuneração variável;
VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da

aposentadoria;
IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa;
XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e,

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei;
XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda

nos termos da lei;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante
acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;
XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta

por cento à do normal;
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XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do
que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração
de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos

específicos, nos termos da lei;
XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta

dias, nos termos da lei;
XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde,

higiene e segurança;
XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou

perigosas, na forma da lei;
XXIV - aposentadoria;
XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até 5

(cinco) anos de idade em creches e pré-escolas;
*Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006.
XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;
XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;
XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem excluir

a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa;
XXIX - ação, quanto aos  créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos
após a extinção do contrato de trabalho;

*Inciso com redação dada  pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000.
a) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
b) (Alínea revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 2000)
XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;
XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de

admissão do trabalhador portador de deficiência;
XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou

entre os profissionais respectivos;
XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de

dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis  anos, salvo na condição de aprendiz, a
partir de quatorze anos;

*Inciso com redação dada pela  Emenda Constitucional nº 20, de 1998.
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício

permanente e o trabalhador avulso.
Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como a
sua integração à previdência social.

Art. 8º É livre a associação profissional ou sindical, observado o seguinte:
I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de sindicato,

ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder Público a interferência e a
intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qualquer grau,
representativa de categoria profissional ou econômica, na mesma base territorial, que será
definida pelos trabalhadores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à área de
um Município;
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III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos ou individuais da
categoria, inclusive em questões judiciais ou administrativas;

IV - a assembléia geral fixará a contribuição que, em se tratando de categoria
profissional, será descontada em folha, para custeio do sistema confederativo da representação
sindical respectiva, independentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sindicato;
VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações coletivas de

trabalho;
VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas organizações

sindicais;
VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do registro da

candidatura a cargo de direção ou representação sindical e, se eleito, ainda que suplente, até
um ano após o final do mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organização de
sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as condições que a lei estabelecer.
.......................................................................................................................................................

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DOS MUNICÍPIOS

.......................................................................................................................................................

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos
fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual;
V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter
essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,
programas de educação infantil e de ensino fundamental;

* Inciso VI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 19/12/2006.
VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado,

serviços de atendimento à saúde da população;
VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;
IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo
Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder
Executivo Municipal, na forma da lei.
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§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos
Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas
dos Municípios, onde houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as contas que o
Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos
membros da Câmara Municipal.

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à
disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a
legitimidade, nos termos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas Municipais.
......................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.950-A, DE 22 DE ABRIL DE 1966

Dispõe sôbre a remuneração de profissionais
diplomados em Engenharia, Quimica,
Arquitetura, Agronomia e Veterinária.

 Faço saber que o Congresso Nacional aprovou e manteve, após veto presidencial,
e eu, Auro de Moura Andrade, Presidente do Senado Federal, de acôrdo com o disposto no §
4º do art. 70, da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º O salário-mínimo dos diplomados pelos cursos regulares superiores
mantidos pelas Escolas de Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de
Veterinária é o fixado pela presente Lei.

Art. 2º O salário-mínimo fixado pela presente Lei é a remuneração mínima
obrigatória por serviços prestados pelos profissionais definidos no art. 1º, com relação de
emprêgo ou função, qualquer que seja a fonte pagadora.

Art. 3º Para os efeitos desta Lei as atividades ou tarefas desempenhadas pelos
profissionais enumerados no art. 1º são classificadas em:

 a) atividades ou tarefas com exigência de 6 (seis) horas diárias de serviço;
 b) atividades ou tarefas com exigência de mais de 6 (seis) horas diárias de

serviço.
Parágrafo único. A jornada de trabalho é a fixada no contrato de trabalho ou

determinação legal vigente.

Art. 4º Para os efeitos desta Lei os profissionais citados no art. 1º são
classificados em:

 a) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de
Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso
universitário de 4 (quatro) anos ou mais;

 b) diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de
Engenharia, de Química, de Arquitetura, de Agronomia e de Veterinária com curso
universitário de menos de 4 (quatro) anos.

 Art. 5º Para a execução das atividades e tarefas classificadas na alínea a do art.
3º, fica fixado o salário-base mínimo de 6 (seis) vêzes o maior salário-mínimo comum
vigente no País, para os profissionais relacionados na alínea a do art. 4º, e de 5 (cinco) vezes
o maior salário-mínimo comum vigente no País, para os profissionais da alínea b do art. 4º.

Art. 6º Para a execução de atividades e tarefas classificadas na alínea b do art. 3º,
a fixação do salário-base mínimo será feito tomando-se por base o custo da hora fixado no
art. 5º desta Lei, acrescidas de 25% as horas excedentes das 6 (seis) diárias de serviços.

Art. 7º A remuneração do trabalho noturno será feita na base da remuneração do
trabalho diurno, acrescida de 25% (vinte e cinco por cento).
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Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 22 de abril de 1966; 145º da Independência e 78º da República.

AURO MOURA ANDRADE
Presidente do Senado Federal
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LEI Nº 4.024, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1961

Fixa as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional.

......................................................................................................................................................

TÍTULO XIII
 DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

......................................................................................................................................................

Art. 104. (Revogado pela Lei nº 9.394, de 20/12/1996 ).

Art. 105. (Revogado pela Lei nº 5.692, de 11/08/1971).
......................................................................................................................................................
......................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 241, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Inclui entre as profissões cujo exercício é
regulado pela Lei nº 5.194, de 24 de dezembro
de 1966, a profissão de engenheiro de
operação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o artigo
9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

Art. 1º Os engenheiros de operação, diplomados em cursos superiores legalmente
instituídos, com duração mínima de três anos, ficam, para todos os efeitos, incluídos entre os
profissionais que têm o exercício das suas atividades regulado pela Lei número 5.194, de 24
de dezembro.

Art. 2º Êste Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Brasília, 28 de fevereiro de 1967; 146º da Independência e 79º da República.

H. CASTELLO BRANCO
Raymundo Moniz de Aragão
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DECRETO Nº 60.925, DE 30 DE JUNHO DE 1967
(Revogado pelo Decreto de 10 de Maio de 1991)

Dispõe sôbre o registro profissional dos
graduados em cursos de Engenheiro-de-
Operação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art.
83, item II, da Constituição,

Decreta:

Art. 1º O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CONFEA),
nos têrmos do que dispõem os artigos 3º, 7º e 57 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966,
e o artigo 1º do Decreto-lei nº 241, de 28 de fevereiro de 1967, determinará aos Conselhos
Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREAs) a expedição de carteiras de
registro provisório aos engenheiros graduados em, cursos de Engenheiro-de-Operação, com
duração de 3 (três) anos, fazendo constar das referidas carteiras o título profissional de
"Engenheiro-de-Operação" e as atribuições constantes da Lei nº 5.194-66.

Art. 2º No registro profissional definitivo dos Engenheiros-de-Operação, aos quais
se refere o artigo anterior os CREAs farão constar, nos têrmos dos artigos 10 e 11 da Lei
número 5.194, de 24 de dezembro de 1966, as características próprias da modalidade de
engenheiros que tiverem sido indicadas pelas congregações das Escolas, Faculdades ou
Instituições em que forem graduados.

Art. 3º O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia e os
respectivos Conselhos Regionais reformarão dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar da
publicação do presente decreto, todos os atos que estejam em desacôrdo com as disposições
da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e do Decreto-lei nº 241, de 28 de fevereiro de
1967, substituindo inclusive todos os registros e carteiras profissionais que tenham sido
expedidas em contradição com as normas do presente decreto.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, entrando este Decreto em vigor
na data de sua publicação, com a aplicação aos casos em curso.

Brasília, 30 de junho de 1967;146 da Independência e 79º da República.

A. COSTA E SILVA
Jarbas G. Passarinho
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RESOLUÇÃO Nº 397, DE 11 DE AGOSTO 1995

Dispõe sobre a fiscalização do cumprimento do Salário
Mínimo Profissional.

O Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, no uso das
atribuições que lhe confere a letra "f" do Art. 27 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966,

Considerando o disposto nos Arts. 24, 71, 72, 77 e 82, bem como o disposto na
letra "a" do parágrafo único do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966;

Considerando o disposto nas Leis: nº 4.076, de 30 de junho de 1962; 6.664, de 26
de junho de 1979; nº 6.835, de 14 de outubro de 1980 e na Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de
1966;

Considerando que, de acordo com o parágrafo único do art. 8º da Lei nº 5.194, de
24 de dezembro de 1966, as pessoas jurídicas e organizações estatais só poderão exercer as
atividades de engenharia, arquitetura e agronomia através de profissionais legalmente
habilitados, aos quais é assegurado o direito ao Salário Mínimo Profissional;

Considerando as disposições do Código de Ética do Engenheiro, do Arquiteto e
do Engenheiro Agrônomo, adotado pela Resolução nº 205, de 30 de setembro de 1971, do
CONFEA;

Considerando as solicitações das Entidades de Classe, dos CREAs, bem como a
proposta apresentada durante a Jornada em Defesa do Piso Salarial, realizada juntamente com
a 51ª Semana Oficial da Engenharia, da Arquitetura e da Agronomia,

R E S O L V E:

Art. 1º - É de competência dos CREAs a fiscalização do cumprimento do Salário
Mínimo Profissional.

Art. 2º - O Salário Mínimo Profissional é a remuneração mínima devida, por força
de contrato de trabalho que caracteriza vínculo empregatício, aos profissionais de Engenharia,
Arquitetura, Agronomia, Geologia, Geografia, Meteorologia e Tecnólogos, com relação a
empregos, cargos, funções, atividades e tarefas abrangidos pelo Sistema CONFEA/CREAs,
desempenhados a qualquer título e vínculo, de direito público ou privado, conforme definidos
nos Arts. 3º, 4º, 5º e 6º da Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, no Art. 82 da Lei nº 5.194,
de 24 de dezembro de 1966 e no Art. 7º, inciso XVI, da Constituição Federal, sob regime
celetista.

Art. 3º - Para efeito de aplicação dos dispositivos legais, os profissionais citados
no Art. 2º desta Resolução são classificados em:

a. diplomados pelos cursos regulares superiores mantidos pelas Escolas de
Engenharia, de Arquitetura, de Agronomia, de Geologia, de Geografia, de Meteorologia e
afins com curso universitário de 04 (quatro) anos ou mais;
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b. diplomados pelos cursos regulares superiores, mantidos pelas Escolas de
Engenharia, de Arquitetura, de Agronomia, de Geologia, de Geografia, de Meteorologia e
afins, com curso universitário de menos de 04 (quatro) anos.

Art. 4º - Para efeito da aplicação dos dispositivos legais, as atividades ou tarefas
desempenhadas pelos profissionais, relacionados no Art. 2º desta Resolução são classificadas
em:

a. atividades ou tarefas com exigência de 06 (seis) horas diárias de serviços;
b. atividades ou tarefas com exigência de mais de 06 (seis) horas diárias de

serviços.

Art. 5º - O Salário Mínimo Profissional para execução das atividades e tarefas
classificadas na alínea "a" do Art. 4º da Resolução é de 06 (seis) vezes o Salário Mínimo
comum, vigente no País, para os profissionais relacionados na alínea "a" do Art. 3º desta
Resolução, e é de 05 (cinco) vezes o Salário Mínimo comum, vigente no País, para os
profissionais da alínea "b" do Art. 3º desta Resolução.

Parágrafo Único - Para a execução das atividades e tarefas classificadas na alínea
"b" do Art. 4º desta Resolução, o Salário Mínimo Profissional será acrescido de 25% (vinte e
cinco por cento) para as horas excedentes das 06 (seis) horas diárias de serviços, tomando-se
por base o custo de hora fixada no "CAPUT" deste artigo.

Art. 6º - As pessoas jurídicas que solicitarem registro nos CREAs, no ato da
solicitação, ficam obrigadas a comprovar o pagamento de Salário Mínimo Profissional aos
Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos, bem como os demais profissionais abrangidos pelo
Sistema CONFEA/CREAs, através de demonstrativo próprio, não inferior ao Salário Mínimo
Profissional estabelecido na Lei 4.950-A, de 22 de abril de 1966 e Art. 82 da Lei 5.194, de 24
de dezembro de 1966.

Parágrafo único - A pessoa jurídica que não atender o disposto no "caput" deste
Art. será notificada e autuada, com os seus requerimentos aos CREAs ficando pendentes de
decisão até que regularize sua situação relativa ao cumprimento do Art. 82 da Lei 5.194, de 24
de dezembro de 1966 e da Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966.

Art. 7º - Anualmente, as pessoas jurídicas registradas nos CREAs comprovarão
que todos os Engenheiros, Arquitetos, Agrônomos, Geólogos ou Engenheiros Geólogos,
Geógrafos, Meteorologistas do seu quadro técnico estão recebendo salários que satisfazem o
disposto na Lei 4.950-A, de 22 de abril de 1966 e no Art. 82 da Lei nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966.

Parágrafo único - A pessoa jurídica que não atender o disposto no "caput" deste
Art. será notificada e autuada pelo CREA, por infração à legislação vigente.

Art. 8º - O não cumprimento da legislação sobre o Salário Mínimo Profissional
detectado, quer diretamente, quer através de denúncia comprovada de profissionais,
interessados ou das Entidades de Classe, importará na lavratura de autos de infração pelos
CREAs, por infringência da Lei nº 4.950-A, de 22 de abril de 1966, do Art. 82 da Lei nº
5.194, de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução nº 205, de 30 de setembro de 1971, do
CONFEA.

Art. 9º - A penalidade prevista para o profissional Engenheiro, Arquiteto,
Agrônomo, Geólogo, Geógrafo, Meteorologista e Tecnólogo, que na qualidade de
empregador, sócio de empresa empregadora ou Responsável pela política salarial da entidade
empregadora, não cumprir a obrigação do pagamento decorrente do Salário Mínimo
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Profissional, será de Advertência Reservada ou Censura Pública, conforme fixado no Art. 72,
da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, de acordo com o disposto no Código de Ética
Profissional, instituído através da Resolução nº 205, de 30 de setembro de 1971, do
CONFEA.

Art. 10 - A penalidade correspondente aos demais casos por infração aos
dispositivos desta Resolução será fixada pela alínea "a" do Art. 73 da Lei nº 5.194, de 24 de
dezembro de 1966.

§ 1º - A notificação do infrator para o pagamento da multa prevista neste Art., se
fará na pessoa ou Órgão aos quais o profissional haja firmado o seu contrato de trabalho.

§ 2º - Fica assegurado o direito de lavratura do novo Auto de Infração, observando
o disposto no Art. 10 da Resolução nº 207, de 28 de janeiro de 1972, do CONFEA.

§ 3º - Nos casos de reincidência comprovada, as multas referidas neste Art. serão
aplicadas em dobro.

§ 4º - A Lavratura do auto de infração, de que trata este Art., será tantas quantas
forem os profissionais que estiverem com remuneração inferior ao Salário Mínimo
Profissional.

§ 5º - Os CREAs deverão impetrar ação pública contra administradores públicos
que se negarem a cumprir a legislação por crime de responsabilidade, como prevê o Art. 1º,
XIV, e § 1º do Decreto-Lei 201, de 27 de fevereiro de 1967, independentemente das multas
impostas.

Art. 11 - A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 12 - Revogam-se a Resolução nº 309, de 27 de junho de 1986 e demais
disposições em contrário.
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Vice Presidente


